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Exmº. Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa 
Regional dos Açores 
 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 HORTA 

 

    
 
Sua referência Sua data Nossa referência Data e número de expedição 

N.º    

Proc.º    Proc.º REQ/GSR/03     

 

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO N.º 444/VII APRESENTADO PELOS 
SENHORES DEPUTADOS LUÍS SEQUEIRA DE MEDEIROS E JORGE COSTA 
PEREIRA (PSD) – REFORMA ANTECIPADA DE AGRICULTORES  

 

Em resposta ao Requerimento em epígrafe cumpre-me transmitir a V. Ex.ª a seguinte 
informação: 

1. Até à presente data foram recepcionadas 129 candidaturas, discriminadas no quadro 
abaixo: 
 

CANDIDATURAS REFORMA ANTECIPADA 
  2002 2003 2004 UG TOTAL 
S. MARIA 3       3 
S. MIGUEL 4 4   3 11 
TERCEIRA 16 9 2 11 38 
GRACIOSA 1 3   2 6 
S.JORGE 10 4   8 22 
PICO 10 11   2 23 
FAIAL 8     5 13 
FLORES 10     3 13 
TOTAL 62 31 2 34 129 

 
 
Foram já decididas em Unidade de Gestão do PDRu 34 candidaturas, enquanto 95 se 
encontram em situações diversas: 

 - 71 foram já analisadas em reunião do Grupo de Gestão de Reforma 
Antecipada e estão em fase de audiência prévia; 
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- 15 candidaturas aguardam dados solicitados aos candidatos; 
- 9 encontram-se noutras situações (análise técnica, desistência ou pedidos de 
devolução). 
 

2. Alguns atrasos verificados na aprovação de candidaturas ficam a dever-se, por um 
lado, ao facto do sistema SIADRU ter sido suspenso temporariamente e, por outro, à 
necessidade de adaptação de todo o suporte informático à nova legislação vigente. 
 
3. Quanto aos processos ainda não aprovados, prevemos que o venham a ser a muito 
curto prazo, logo que estejam terminadas as audiências prévias. 
O inicio de pagamento depende da cessação efectiva da actividade agrícola, para a 
qual cada candidato dispõe de seis meses após a aprovação da sua candidatura. 
 
 
Com a mais elevada consideração, 

 

A SECRETÁRIA REGIONAL ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA 

 

CLÁUDIA ALEXANDRA COELHO CARDOSO MENESES DA COSTA 

 


